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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 15 14 de 30 de dezembro de 1987 . 

O Governado r do Territór i o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo .artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofíc i o n9 0496/87-GAB/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Dispensar, RAIHUNDO GOHES BAIA, da função de 
con fiança de Assistente, código DAI-202 . 3, da Divisão de 
Atividades Espec i a i s de Trânsito/DETRAN/SEGUP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

t·lacapá- Ap, em 30 de dezembro de 1987, 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Terri t ór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 151 5 de 30 de dezembro de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.005226/8~-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a CASSILDA DUARTE MORAIS , ocupante do cargo 
de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, código M,601 , elas 
se "D", referencía 3 , do Quadro Permanent e do Governo des-: 
te Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC, seis (06) meses de licença espec ial, contados no pe
rÍodo de 30 de dezembro de 1987 a 30 de junho de 1988, nos 
t ermos do artigo 11 6 , da Lei n9 1.711 , de 28 de outubro de 
1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38.204 de 03 de novem-

Dr. 
Auditor do Gove rno do Território 
JOSÉ VER!SS H!O TAVARES 

Secretário de Educaçào c Cultura 
Pro f , PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secre t ário de Seg11rança PÚblica 
JOií.O FERREiRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

oro de 19 55 , em virtude da referida servidora haver comple 
tado o segundo decenio de efe tivo exercício compreendido 
no período de 02 de fevereiro de 1964 a 25 de maio de 1974 . 

Macapá-Ap, em 30 de dezembro de 1987, 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1516 de 30 de dezembro de 19&7. 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e te!ldO 'em 
vista os termos do Ofício n9 0842/87- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOSÉ BESERRA PEDROSA, Secretár.io de 
Saúde do Governo deste Território, para viajar de Hacapá -
Ap , sede de suas atividades, até a ci dade de Brasília- DF , 
a fim de tratar de assuntos de í.ntt;resse da Administração 
Amapaense, junto ao Ministério ua Saúde, no período de 13 
a 17 de dezembro de 1987. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrM i o. 

Macapá-Ap , em 30 de dezembro de 1987, 999 da RepÜblica 
e 449 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

l-HNISTÉRI O DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRE~O (P) N9 1517 de 30 de dezembro de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das __________ ." _______ . _____________ _. 



~laca pá, 07-01-88 DIÁRIO OFICIAL 

atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artieo Hl, item li, 
do Decre t o-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi s ta o que ' cons ta do Oficio n9 0842/87- SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar HERALDO RODRIGU~S RIBEIRO, Diretor 
do Cent ro Midico Hospitalar, c6digo DAS- 101 . 2, para exer
cer acumul ativamente, em substituição , o cargo de Secretá
rio de Saúde do Governo des te Territór io , durante o impe -
dimen t o do respect i vo ti t ular, no pe ríodo de 13 a 17 de de
zembro de 1987. 

Art . 29- Revogam-se as dispos içÕes em contrár io. 

~lacapá-Ap, em 30 de dezembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do Territór io ~'ederal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 15 18 de 30 de dezembro de 1987 . 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá, usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de j anei ro de 1969 e tendo em 
v i s t a os t ermos do Oficio n9 0496/GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19- Des ignar , a tÍtu l o precano , JOSÊ ADAIL MES
QUITA DE LEMOS, ocupante do emprego de Agente de Por ta r ia , 
c6di5o LT- PL- 1101, Classe "A", re fe rência NM-4, da Tabela 
Permanente do Governo deste Territ6rio, para exercer a fun
ção de confiança de Secretário Administrat i vo, código DAI-
20 1. 1, da Divisão de I dentificação/DPT/SEGUP. 

DOS SANTOS , ocupant e do empr ego de Agente- Administrativo , 
códi go LT- SA-701, classe "A", referência NM- 20, da Tabela 
Permanente do Governo deste Territ6rio, para exercer a fun
ção de confiança de Assistente , código DAI-202 . 3, da Divi
sao de . Ativ idades Especiais de Trãnsito / DETRAN /SEGUP , 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em col}t.r á rio. 

Macapá- Ap, em 30 de dezembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Cri ação do Territ ór i o Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
r.overnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1520 de 30 de dezembro de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termo s do Ofício n9 0496/87-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . 19 -Di s pensar , IMLTER ~!ORAS PI NTO , da função de 
confiança de Secretár io Administ rativo, código DAI-20 1. 1 , 
da Divisão de Idcnti fi cação/D PT/ SEGUP. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, em 30 de dezembro de 1987, 999 da RepÚb l ica 
e 449 da Criação do Te r ritório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

mNI STÉRIO DO INTERIOR 
Art . 29- Revogam- se as disposições em cont rár i o. Terri t6rio Federal do Amapá 

Macapá- Ap, em 30 de dezembro de 1987, 999 da República DECRETO (P) N9 1521 de 30 de dezembro de 1987. 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

O Gover nador do Ter ri tório Federal do Amapá, usando da s 
J ORGE NOVA DA COSTA atribuições que l he são conf er idas pelo artigo 18 , item l1, 

Governador do Decr e to-Lei n9 41 I, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
v ista os t ermos do Ofíc i o n9 62 1/87- RB, 

HINI STJ!RIO DO I NTERIOR RESOLVE: 
Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 15 19 de 30 de dezembro de 1987 . 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conf~r idas pe l o artigo 18, item II , 
do ~ecreto-Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Ofí c ~o n9 0496/87-GAB/SEGUP, 

Art. 19 - Fazer reverter à repartição de ericem, o ser
vidor ANTÔNIO CEZAR LEITE LOBATO, ocupante do emp r ego de 
Professor de Ens ino de 19 Gr au , ·cÓdigo LT-H- 601 , c lasse "B", 
referência 2, da Tabela Permanente do Governo deste Terr i 
tório, lo tado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC,que 
encontrava-se ã dispos i ção da Representação do Gove rno em 
Belém-PA. 

RESOLVE : Art. 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Art. 19 - Desi gnar , a tí tu lo precário, JURANDIR MENDES Macapá-Ap , em 30 de dezembro de 1987, 999 da RepÚblica 
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·e 449 d'" Cr i a ç ã o do Ter ri t ór i o l'edera l do Amapá . 

J ORC:!·: 'HlVA DA COSTA 
Cove r nad o r 

~INlSTCK L O DO 1NTERIOR 
Tcr r i tór io l'e dera l do Amapá 

DI·:CRETO (p) N9 1522 dl? 30 d e de z emb ro de 198 7 . 

O Cove rna dor do Te r r i t ó r i o Federal d Amapá , us and o d as 
alribu ic;Õt' s qut' lhe são cc-n fe r ida s pelo a rt igo 18 , i tem II , 
dn Der re lu- L~ i n9 41 1, d e 08 dt' j a ne i ro de 1969 e t e ndo em 
vista o que consta do Pr ocesso N9 01 2 165/ 8 7- SEAD, 

RESO LVE: 

Co ncede r a c:J\'IOEI. DO CAR.'10 '1AC I EI. , oc upante do cargo d e 
A~.e nle .·\dm i n i stra t ivo , cód igo SA- 70 1, classe " Espe·c i al" , 
rcfc·rên c i a '!~1-32, Jo lado na Secretaria d e Segu rança PÚb l i 
ca-SECrP , se i s (06) meses de l i cença espec ia l , con t ados no 
pc r Í.odo de 02 de jane iro a 02 de ju l ho d e 1988 , no s termos 
do a r tigo IIG, <la Le i n'? I . 7 11, de 28 de outubro de 1952 , 
r e gu l ame n l ado pe lo Der reto n9 38 . 204 . de 03 de novenili ro de 
19)5 , em vi r t ude do r<'f,·ridu ~f' rvi do r have r c omp letado o 
p n me t r o decênio de c f e l i vo l'Xcrc te t O compreendido no pe ríe 
do de 09 de ma r ço de 19'iL a 09 de ma rç o de 1964 . -

' !acapCÍ-Ap , em JO de dezemb r o dP 1987 , 999 d a RepÚ bl i ca 
e 44C! da Cr i a ção do Tc r rilÓr i o Fede r a l do Ama pá . 

JO RC" NOVA DA COSTA 
Govcn1ado r 

~J 'IT ST~RlO DO I ~TE R I OR 
Territór i o Fe dera l do A;nap<Í 

DEC RETO (I') N9 1523 de 30 de dezembro de 1987 . 

ll Cove rnado r do Tcrr i t ó r io Federal d o Amapá , usando das 
alr i bu i çÕes que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , i t em Il , 
d o IJer·rclo- Le i n9 4 11 , dL' 08 de jane i r o d e 1969 e· tendo em 
v i s t a o que consta do Of' c i o n'! 1576/87-SEAG , 

RESOLV E: 

Arl . 1'.' - Des i gna r Pillii.O LE iTE DE : IENDONÇA, Sec r e t á r i o 
de A~ r i c ultu r a do Covcrno des te Ter r i tó r i o , pa r a viajar de 
'~CAPÁ, sede d e sua s a ti vidades , a t ~ as c idades de BR~S ( -
LIA c BE1J ::1, a f im de t rata r de ass untos de i n te r esse da 
i\drn i n i strac:ão i\ma paen se j u n to ao f1i nistério da Agr icu l t u ra) 
Secretar i a de P lanejamen t o c SUDEPE , no per[od o de 16 a i9 
de dezembr o d e 1987 . 

Art . 29 - Revogam- se ; ts dis !>os i ç~es em contr~r io . 

~acnp ~ -Ap , em JO de de zemb r o de 198 7 , 99'.' da RepÚblica 
c 449 da Cr i ação do Tc r r: t ô r i o Federal do Ama pá . 

JORCE 'IOVA Di\ COSTA 
Governador 

Ml N1ST&RIO 00 l NTERTOR 
Te r r itó r i o Fede r 3 l do Amapá 

DECRC.:TO (I') 'JS' 1524 de 30 de dezembro c!e 1987 . 

O Covernado r do Te r r i tó r io Federa l do Amapá, u sando das 
atr i bui çÕes que l he são co nfer i da s pe lo a r t i go 18 , i t em l i, 
do Decreto- Le i n'! 4 1 I , de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
v i sta os termos do Oficio n9 1576/87- SEAC, 

RESOLVE ; 

Art. I'! - Designar 1 • .)/d.TER DOS SANTO S SOBRINHO, pa r a e
xercer· , em sub s t it u i ç~o, o cargo de Sccret5rio de Agri c u l 
tura d o Governo deste Te rritór io, durante o i.mp edi.men to do 
rc s p0c li vo Li l u lar, no per i odo de 16 a 19 de dezembro d o 
co r- ren t e ano . 

Art. 29 - Revo~am- se as di s pos i çÕes e m con trár i o . 

)\a c ap;Í-Ap, em 30 d e dez embro de 1987, 999 da Re púb l i ca 
e L,49 da Criação do Terr itó rio Federa l do Amapá . 

JORC:Ié 'IOVA OA COS'Í'A 
·Covccnado r 

HINI STÉRIO DO I NTERIOR 
Terri t ór i o Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 1525 de 30 de dez~mbro de 1987 . 

O Gove rnador do Territór i o Fedet"a l do Amapá , u sand o da s 
a t ribuiçÕes que lhe são con fer id a s pelo a rtigo 18 , i tem li, 
do De He to- Lei n9 4 11, de 08 de j a ne i r o de 1969 e tendo em 
vi sta o que c onsta do Processo n9 28 800 . 00 2628 /8 7- SOSP, 

RES OLVE: 

Conceder a FELIPE SANTA BRICIDA FILHO, o cupant e do car 
go de Agen t e de Tr anspo r t e Fluvia l, c ódigo T0-90 1, cl a sse 
Espec i a l, r e f c r encia ~1-26 , l o t ado na Secre tar i a de Obras 
e Ser v i ços PÚb licos- SOS P, seis (06) mese s de l i cenç a e s pe
cial , con tados no periodo de 04 de janei r o a 04 de j u lho 
de 1988 , nos te r mo s do a rt i go 116 da Le i n9 I . 7 1 1, de 28 
d e ou tub r o d e 1952 , regulamentado ~elo De c re to n9 38 . 204 , 
d e OJ d e novembro d e 1955 , em v i r tude do r e f er i do se r vidor 
have r comp I et a do o segundo decênio de efet i vo e xercício 
c omp r eendi do no perÍodo de 02 de out ubro de 1973 a 22 de 
outubro de 1983 . 

Macap~-Ap, em 30 de dezembro de 1987 , 999 da Re pÚb l i ca 
e 4 49 d a Cr Laç!io do Tcrritór i o .. Fede r al do Amapá . 

.J ORGE NOVA DA COSTA 
Gov e rnador 

CÃc'li\ PA '11JN 1 CIPAL DE NACAPA 
PALAC IO J A~APY tiUNES 

DECRETO LEG lS LAT I VO N9 50/8 7 - GL'1 

f ixa os subs[d i o s e a Verba d e Rep r esen t ação do Prefe i 
t o c do Vice- Prefe i to do Huni c ipic de Macap~ . 

Faço saber que a Câmara c1un icipal de ~!acapã , decret a e 
e u promul go o sep.u inte : 

DECRETO LEGISLATIVO : 

A;t - 19 - O Subsidio ~!ensaJ do l' rcfe i todu ~!un i c cp L u de 
Ha capa , a pa r ti r de 1'-' de j aneiro de 1988, s e rã e qu i v a l en
t e ao do Pr e siden t e d<l Câmara i1un ic ipal de Hacapã e do Vi 
c e- Prefeito 60% desse va l or . 

Art . 29 - O valo r da Verba de Representação Mensal do 
Prere ito serã de 40 vezes o valo r d a Refe r~n c ia Reg ional e 
o do Vice- Prefe i to se r ã equivalen t e a 20 vez es o va l or de 
Referência P.ep.iona I . 

Ar t . 39 - As despesas decorrent e s d a ·aplic ação do pre
sente Decreto Legis l a t ivo , c o rre r ão · a con t a de ve rbas p r ó
pr ias do Orçamento 'lun i c i pa l ; su plementadas , se necessá r i o . 

Ar t . 4Ç - O presente Decreto Legis l ativo entia effi v i -
go r a co n ta r d e I'! de j aneiro de 1988 ! r evop.ada s a s dispo
s i çÕes e m contrário. 

'1ESA EXECUTIVA DA (Âl'~Ri\ ~IUNICI PAL DE ~1ACAPÁ , em 28 d e 
dezemb r o de 198 7 . 

PFlOCESSO 

PARECER 

H~1BERTO SANTOS 
Pres i den t e 

.ARNALDO ARAÜJ~) 
19 Secretár io 

CONSELHO IEiltn '0111\L DE DJLTURA 

r;I,; .. :/\HI\ D[ LETRAS E ARTES 

:v•1 O?? f-\7 - !:1 c 

í; " ll/W! - LU \ 

PROCEDt. CT A: 1 EnE/ J ;, ''~ L . ! '. rERNA!,IDES 

/\SSU!aO "G IIÍDTn DE f".'IPEL" - PROGRA!~AS RAOICF LlNICffi 

1l ELA 1ÓH10: 

l. O Scnhm· PresirJe n lc d . r:.:.mar a de letra s e Artes , de 

DI'C!em dü :lcnr10r'.t Prcs iciP.n te do [ onselho Terri torial de Cul
turu , r ernelnu para .tfJn~cü•ç:lo cs originais de "STÚDIO DE 

PAPEL" , cGle t:â nea Llr: proununos n ·diofÔnicos . 



Hacapã, 07- 01 -88 . DI ÁRIO OFICIAL Pág . 4 

2. A autor aJ em 143 (cent o e quarenta e t rês) pági nas da 
t ilÓgrafadas em papel tamanho memorando, espaço 1 (um)~ 
áfém das dedi catÓrias, do seu r etrato· nos estÚdips da ex
tinta Rádio Difusora de Macapá, prefácio do jornalistá Jo
sé Bar~os ~la~hado, apresentação e aber tur a , oferece B (oi
to) sequências· radiofÔnicas , com as denciminações de "Ponto 

de I n terrogação" , "Brinde s Soci:ais" , "Mandingas da VovÓ" , 
"As [çr tas da Emoção", "Qu.:\ndo Fala o Coração", "Curiosi -
dades Curiosas", "Sua Alteza e Beleza", "No Reino dos Ve
getais" e "Boas Festas" . Há ·ainda uma "Nota Final",· segui
da de dois pensamen t os : um , dE: Carmem Silva; outro de Guer
ra Junqueiro e , por Último , um adágio popular, A capa , em 

desenho, s i mul a um estÚjio radiofÔnico , com apelos sen t i -
mentais , .apa recendo um · ~oração . 

CONCLL.Sii:O: 

1. "STÚDID-ÓE PAPEL", de Terezinha L. B. Fernandes, nada 
mais é do que uma série de programas radiofÔnicos , Se:!]! 

'nennum valor literário. Numa linguagem pooulares ca , a outra , 
com certeza, se sairia mui t o bem 01ante de um m1crofcne 

mas para publicação em livro , "S n:iDI O DE PAPEL" carece de 
qua l idade tanto no con t 9Údo como na forma . São mui tos os 
erros de grafia, começan do pelo tí t ulo (não existe a gra 

fia da primeira palavra, em portu~uês) , além dos muitos e~ 
ros de concordância, acentuação e pontuação , Apesar do en
tusiasmo da autora, "STIJDIO [E PAPEL" não resi ste a uma· 

análise séria. Seu meio de comunicação é outro. Aliás , os 
l atinos já diziam : "Verda vo le.nt . scripta manent" - aspa
l avras o ven to leva , mas o que se· escreve , pem,anece . "STÚ 

DIO DE PAPEL" é matéria para ser di ta nun microfone e nã-;; 
para ficar num livro. 

2 . ·"STÚDIO DE PAPEL" nao tem quali dades literárias. Por
tanto , não tem condições de merecer as honras'do prelo . 

3. ~ o nosso parecer. 

MANOEL BISPO CffiR~ 

Rel a tor 

PARECER DA GAMARA DE LETRAS E ARTES: 

A Câmara de letl'as e Artes , reunida em sessão ordiná . 
ria, AffiOVA o parecer do Conselho MANOEL BISPO CORR~A , pa
ra o Proce sso nQ 022/87- CTC. 

CLA . em 26. 11 .87. 

ÃNTtJNIO MU'IJHOZ LOPES 
Presider. te 

LUIZ ALBERTO Ca3TA GJEDES 
Membro 

HtLID GUARANY DE SOUZA PENAFORT 
Membro 

PARECER DO PLENÁRIO : 

O Plenário do Conselho Terri torial de Cultura , reunido 

em sessão plenária ordinária do dia 26 . 11 .87 , APi10VA o Pa
recer da CÂMfi.RA DE LETFAS E ARTES , para o Pr océsso nº 022/. 

87- CTC 

SALA DO PLENÁRIO, em 26 de novembro =e 1987 

MANOEL BISPO CDRR~A · 
ROSA MARIA CE SOUSA MELO 
JUVENAL ANTONIO P. CANTO 
ANTONIO CARLOS S, FARIAS 
JOSt CtJILHERME B. GUERRA 
ANTO\JIO MUNHOZ LOPES 
LUIZ ALBER TO COSJA GUEDES 
FRANCISCA GUEDES FAVACHO 

CONSELHO TERRITQ~IAL. DE CULTILRA 

CÂMARA DE LETRAS E ARTES 

PROCESSO Nº 025/87 - CTC 

PAI;lECER N9 012/87 - CLA 

PRÓCED~NCIA Secretaria de Educação e Cultura 

ASSUIHD Solicita anál ise e parecer para a obra "0 
Benze.dor dE Espingardas", de Pau lo Tarso S . 

Bar ros . 

RELATÓRIO: 

1 . O Senhor Presidente da Câmara de Letra s e Ar tes , de 
ordem da Senhora Pt·esiden te do Consel ho Territorial de Cul

tura , remeteu para apreciação os iriginais de "0 BENZEDOR 
DE ESPINGARDAS" , col etânia de t r inta e seis contos. 

2 . O autor , em 104 (cen to e quatro) páginas datilografa
das em papel tamanho ofÍcio, em 02 (dois) espaç os , alell' das 

09 (nove) primeiras dedicadas à l istagem das suas obras, à 
manifestação da crÍtica sobre a sua poesia e ao Prefácio , 
ap resenta 25 (trinta e seis) contos , recebendo o primeiro 
o nome de "Manecão" e o Último de "Pon tapé-açu", a lém do 
21Q (vigésimo pr imeiro) qt;e dá título ao livro. 

CONCLUSM: 

1. Texto saboroso, de leitura amena , fácil desintoxi can
te , Paulo Tar so Barros é um mane jador das le tras desde os 
13 anos de idade , segundo revela no Préfácio . Seu livro não 

deixa de ser excel ente contribuição à literatura , princi -

palmente porque retrata passagePs da vida do homem do cam
po, sempre prÓdiga de exemp l o s o1de o f antástico se entre

laça ao místico , ao folcrÓri co e ao pitoresco , como o do 
Guarda-Municipal João Damasceno que, "depois que perdeu a 
-sua pa tente daquelas f orças desarmadas , devido aos a ltos e 
baixos da suja poJÍ tica l ocal, passou a sobreviver graças 
a insiGnificantes quebra-ga l hos ( principalmente cano vigi
l ante noturno, de sono solto e largo)". Paulo Tarso possui 

sem dÚvida, e xpre ssiva carga literária, que vai da prosa à 
literatura ·de cordel, passando pelo teatro e pela mÚsica • 
Os que já tiveram acesso à sua produção , são unâ nimes em 

aplà udi-la , por considerá- l a indispensável aos consumido -
res de cultura , sobretudo do jeito em que ela se manifes 
ta : e spontânea , simples, natural e, sobretudo, desintoxi -

can te . 

2 . A publicaç:ão de "0 Benzedor de Espingardas " é r.;ai.s do 

que oppr tuna e o quanto mais cedo apareça em nossas li vra

rias, melhor . 

3 . Este é , pois , o nosso Parecer . 

SALA DE SESSLJES DA CÂMARA DE LETRAS E ARTES , em 26 c!e no

vembro de 1907. 

HtLIO GLJARANY o:: SaJZA PENNAFORT 
Relator 

ANTtiNID t/,UNHJZ LDFES 
Pr.esi dente 

L~IZ ALBE~TO CJSTA GUEDES 
Membro 

MANOEL BISBD a:lRF\~A 
Membro 

PARECER DO PLEi~ÁRIO : 

O Plenáric do Conselho Terr itorial de Cultura , reunido em 
Sessão Ordir.ária do dia 0 3 de dezembro de 1987, APR(!IJA o 
Parecer da câÍnara· de Letras e Artes para o Processo nº rJ25/ 
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87 - CTC. 

SALA DO PLENÁRIO , em 03 . 12.1987 . 

LUIZ ALBERJO COSTA GJEDES 
ANTONIO MUNHOZ LOPES 

JOZII~AR LOPES DOS SA'H OS 

N!TOI\IO CARLOS DA S . FARI AS 
ROSA r!.ARLA DE ~ iOUZA I.~ ELO 

JUVEi~AL AN TOI'JIO PIIJ.EiHEL CANTO 
~c·I AII.OEL BISPO CORRt.'\ 

JOSt GJILHERME 8 . GJERRP, 

PROCESSO 

CO~JSELHO TERRI TO.'liAL DE CULTURA 
CÂt .. iA.SA DE LEffiP.S E ARTES 

N2 018/87 CTC 

I~º 14/ 87 CLA 

Sr . EDG'\R PAULA RODRIGUES 

PARECER 

PROCEDtNCIA 

ASSU;\:1 0 Aná lise e pa r ecer pa ra o t;r abal.ho in ti tu -

lado "A DITADURA OC EGO" de EDGAR PAULA Rº 
DRIGUES . 

RELATÓRIO: 

01 . Em 152 r á ginas datilografa das EDG'\R PAULA RODRIGUES, 
con b ou can ta em verso e prt.!s a "A DI TADURA DO EGO" . São 
ba l a di,S , sonetos e quadras, a branaendo uma temá tica varia

da , onde f a z pon to a nostalgia , a pa rÓ di a , o ensaio filo
sÓf i co , homena gens a poetas e e scr itores da lÍngua pátr ia 
ou n5o , a lém de ci taç õe:, de c,l guns a utores de renome na s 
letras mundia is. 

02. A vasta produção de Edaar , porém , nem sempre atinge 
um níve l li ter ário e poé tico sa t isfatório ; basta voltar a 
r•t enção às quadras. É sabi do que o referi do gênero poético 
I:Eom como imperativo valer· por um poema verdadeiro , e no ca
s o em tela , em sessen ta e s eis qua dras a r egr a geral não se 
aer:o r·a l i za . 

OJ , Ocorre que as r e f e ri das qua dras constam integr a l m8n
Le no l i vro "LUZ E SAL" e já receberam parecer desta câma
ra de Letr as e Artes . Do mesmo modo as duas ba l adas , Bal a

da a Indira Gandhi e Bal a da a o r .. laha bna são traba l hos já a
pre ciados pelo Conselho de Cul t ur a . I sso pos t o suoerim~s 

ao poe t a Edgar que selecione o que há de me l hor no s dois 

fei xes de origi nai s e monte um li vro só, onde ha j a um con
LoÚdo de ni ~·el mais eleva do e que· po ssa se con s ti t u ir· numa 
con:ribui.ç.ão ils l e t r as amapaenses . 

t o parecer da câman de Letra s e Ar t es-CLA . 

CÂk'IARA DE LETRAS E ARTES , em ;:,acap <:Í , 22 _de dezembro 
1987 . 

I!.ANOEL GISPO CORRÊA 
Re la tor 

A:·J fOf,HD ·.'Ui\JHOZ LOFtS 
P:'cs i den te 

LUIZ AL8ER1 0 COS TA C~EDES 
r:.cmbr o 

;:,embro 

PAr1ECER 00 PLEf~ÁHI O : 

de 

O Plenário do Conselho I e r r i t or i dl dE: Cultur a , reunido en' 
sessão plenária do dia 22 . 12. 37' apruva o pa r ecP.r da câma-
ro de Le t ras e Artes , pam o Proce sso n 2 / 87 - CTC . 

Conselho Terri torial de Cu l t ur a, r'J1. z • du c!eze:niJro 

1.987 . 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 

ANTI'MD CARUE DA SILVA FARIAS 

IAARIA NEUSA CARIW DE SDJSA 
MAt"OEL BISPO CORRÊA 

JUVEi~AL ANTClNID PIMENTEL CANTO 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
HtLID GUARANI SOUZA PENAFORT 

ANTCli"IO MUNHDZ LOFES 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCJ\ÇÃO 

CÂMARA DE ENSINO DE 2º GRAU E SUPLETIVO 

PARECER N2 38/87 - CTE 
PROCEt:SO Nº lQ6/87 - CTE 

PROCEDE ESTUDCE NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL LOCAL, RELA
TIW, All EI\GIND SUPLETIVO, NO QlJE CDNCERNE A CURSOS SUPLET! 
VOS, C0.\1 VISTAS A ADEQUAR OU ALTERAR A SISTEMÁTICA METODO
LÓGICA, ORA VIGENTE. 

I - HISTÓRICO : 

Em Of~cio de nº 172/87 - CTE . O Sr . Presidente da câmê. 
ra de Ensino de 2º Grau e Supletivo Solicita ao Sr . Presi

dente do Conselho de Educação autorização no oentido de 
proceder estudos acerca de importantes assuntos e documen
tos pertinentes à legislação educacional, objetivando" ad~ 
quar ou al terar a sis t emáti ca metodolÓgica até en t ão ado~ 
da pelo Sis tema Educacional, 

Cpube- nos a indicação para realizar estudos sobre as 
res oluções e pareceres deste Col egiado que regulamentam os 

Curs os Sup letivos, visando adaptá-los a realidade atual. 

II - ANÁLISE : 

O Ensino Sup letivo mereceu , com o advento da Lei 5692/ 
71, um Cõ:pÍtulo e spe Cífico em que ficaram claramente esta
beleci dos seus obje t ivos, funções e caract~rísti cas. Atra
vés do Pa r ecer 699/72-CFE, esses a spectos foram aprofun

da~os e clarificados , s endo também dimensionadas suas dou
t r int1 e filosoFia . Esse Parecer, do ilustre Conselheiro Va_! 
ni r Chagas , já traz em sua ins t roduçã o uma preocupação qua~ 
to à questão da necessidade da sup l_cti vida de do ensino no 
Sis tema Educa cional Brasi l ejro quando a ssim se refere : . . . 
" O Cé•r·Ítulo IV rio novo diplorr.? legal se ja , a o mesmo tem
po , fonte de grande!: entusiasmos 8 cuut;a de significativas 
re:-:ti cências .. ,. 

Essa preocupaçãCl , ao nosso ver , é bastante ·pertinente , 
pois, se poP um lado, o ensi no s upletivo t r ou>:e significa
tiva contribuição para minimizar o problerra da marginalid!;! 

d8 existente no sistema educacional , que impede que grande 
parte da clientela est udantil tenha um nivel de escolarid!;! 
de compa tÍvel com sua faixa etárif;l, por outro , expÕe, de 
forma clara e contundente , a incoqmtência desse sistema 
em oferecer escol a ridade regulnr ,,. to~ios os cidadãos brasi 
leiros, provocando aumento cad:J vez maior da massa estudae!_ 
til que necessi ta recorrer à i. ia supletiva nã o ·sÓ para co~ 
cluir um gr::~u de ens ino , mas também para garantir uma pro
fi s sionalizdção que l h8 poss ibilite o ingres s o no mercado 
de trabalho. 

De forma a l guma, ternos a . i n tenção de reduzir a impor -
tância do trabalho que a s agên cias dé ensino supl~tivo vêm 
a o lonoo de muitos a nos , realizando dentro do contexto ed~ 
caciona l Lll'asile:i.ro. Queremos , apenas, fazendo eco às pal~ 
vras e a preo•:uoação registradas já na época do Parecer 
699/ 72 , r<Jcol oca r a questão da f a lta de prioridade nacio .
na l da e ducaç ão que t em pro vocado a impossibilidade de cri 
a tlças e j o 11Ans ex;;.•c·.:s.·em o din:ü to , garantido em Lei , do 
a cesso, P"'"Fn~mcia e p rogr'!ssao e estudos regulares, que 
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lhes possibilitem o usufruto rea l de Lodas as dimensões do 

processo educativo, 

Achamos oportunas essas primeira= consideraçÕes , pois 
ao nos de termos r:a questão es pecÍfica dos Cursos Supleti -

1!05 e à legislação local que os sustentam , queremos fazer 

prE?vulecer a importância da formação in'tegral do educando, 
especialmente com relaç:ão ao exerCÍci o consciente de cida
dania , o qua l só pode ocorrer efetivamen te se o preparo de~ 
se aluno privilegiar a formação de uma consciência crítica 
q~·e lhe possibilite uma leitura de mLncio voltada para a 

realidade hodierna , para o entendimen t o de todas as rela -

çÕ8s sociais do meio em que esta inseri do, 

Ao procedermos a aná l i se da documentação existente so

bre os Cursos Supletivos a nÍ vel loca l, observamos qLes e~ 
ta encontra-se fundamentada na legislação vigente s obre a 
matéria , em especial no que preconiza o Parecer 699/72 .CFE. 

Essa documentação se constitui uasicamente na Resolu -

ção nº 06/74-CETA, que fixa normas para funcionamento do 
Ensino Supletivo Pa recer nº 17/86--CTE , que aprova plano 
de implantação dos Cursos de Suplência para acelerdção de 

estudos de 1º Grau , de 5~ a 8ª série e suplência em educa-

ção oerol 2º grau em car áter de experiência pedaoÓgica e 
Parecer nº 23/86- CTE que aprova Pl ano de Implantação da 
Sistemática de a valiaçcio no Processo , a nÍvel de 1º Grau 
no Centro de Estudos Suple t i vos "EmÍlio Médi ci", em cara -

ter de experiência pecagÓgica, 

Analisando a Resol ução 06/74-CETA , constata- se que a 
me smo veio nortear a apli coção do que preconiza o Parecer 

nº 699/72 , detalhando todos os aspectos importantes que es 

tao contidos no c i tado Parecer . 

Parece- nos que nada há a acrescentar em sua elaboração. 
O que poderia ser atenl:?. do, pelos ÓrgÕos encarregados do 

Ensino Supletivo , seria a aplicação da Resolução de manei
ra mais abrang.,roL"' e efetiva , principa lmen te 1'\D que cones:: 
ne a aspectos como o a tendimento à c1ientel a da ·faixa etá

ria de 14 a 18 anos , clientela esta que , estando f ora da 
faixa etária para o ensino reyular de 1º grau , não é por 
este atendida e sofre twnbém a restrição quanto aos exames 

supletivos . Deverá , então , o Órgão responsável , estimular 
e efetivar os Cursos de Aprendizagem para que este signif~ 
cativo contingente de a lunos não fique à margem do proces

so educa tivo . 

Também será de bom a l vilre c;ue os Cursos de Aprendize
gem e Qualificação recebam mais apoio e cooperação por po~ 
te ~as empresas locais ; devendo pa ra isso , a- SEEC envidar 
esforços no sen tido de sensibilizar esses Órgãos , objeti
tiva~ do oferecer uma formação prof issional e ficiente , e 
possibilitando o aproveitamento da mão-de-obra oriunda de;: 
ses cursos pelas prÓpri as empresas que os qua lificou . 

No que se refere ao p rincÍpio de entrosagerr. e C:e in
tercomplementaridade nus eEtudos , tanto entre o ensino re 
yul a r e o ~;upletivo , como entre as modalidades deste se 
faz necessário uma mel hor cl arificação sobre como este de 
ve ser executado, care cendo , talvez , de serem estabeleci
das normas espeéi al men te quan to à circulação de estudos, o 
que , no nosso entendimento , possibilitaria um melhor flu
xo no a tendimento dos a lunos do ensino s~plotivo pa r a o 

r·egular , e vice-versa . 

CJ Parecer nQ 17/ 86-CTE r-prova o Plano cie Implantação 
do~. Curso s de Suplência pa r a acel eração de estudos de 1º 
Grau em caráter de experiênci a pedagÓgi ca ( grifo nosso) . 

Nas conclusões da rela tora , destaca-sP a preocupação 
de; mr:sina com a "perda do teor de supletividade que sofrem 
cursos dessa natureza", p reocupação que tambén: fazemos 
nossa , e que nos l eva a s ustentar a tese de que t-,á neces
sidade de Sistema , através da DESU, pa rtir pa ra o afere~ 
menta de Cursos que pri vi l egiam o conhecimento , a Lravé~. 
de n:aior, e obviamente , melhor teor de supletividade dos-

sE:s Cursos . 

Tambérn dE:sejwnos enfalizé,r e. quest-3o de o bserv.Jncia 

no que prE'cei tua a legislação federal e local QLiando do 
eslru \.úrê!çfc cos Cursos S!Jpletivos. •'Jão pode a OESU per
der de d .sta que além da nc.va Lei 7044/E'2 existerr, vári os 

pareceres e resoluçocs que a borcbrn questões sobre o Ensi 

no de lº e ~" Graus , como os Pareceres nº 618/!32, 170/ 8~\ 
e 281/83 , todos dn Conselho Federal de Educação onde são 
detalhadcs e dpr·ofundados enfoqL:es da preparação pa ra o 
trabalho , especial men te teoria x prática . 

Achamos de ~r ande importância f\ 2 e i turu e análise 
desses Pareceres , não ó.Ó por parte da OESU mas por todo 
o Sis lema Educacional para quE. suas aplicações se prece
dum da formo mais efi ciente e correta possível, e quanto 
a o que diz respeito a Cursos Sup letivos que estes passem 
a enfocar o tratamento dado à preparação para e: 1.rabal ho. 

Com relação ao iJCcleo Comurr , também, se faz impres -
cindivel aLender· ao que está disposlo em Pareceres como 
o 785/86-CFE, assi~ cano o que estabelecem a5 r esoluções 
nº 06/Bô-CFE e 1~/87-CTE , que procedem alterações nas 
disciplinas quo com~ÕE<m o NCcleo Comum . 

~it:.is ur11a vez , chumflmos a atenção para :; nE ce ssidade 
dos Cursos Suple t ivos otJservarem , quan do da claborar;ã o 
de seu=. planos curriculares , a leqislHção vigente . 

O car~ter de expsnencÜJ pedagÓgi Céi da do nan upenas 

à aprovação do Parecer nº 17/ll6-CTE , rn:~s t.::~mbém d O Pare 
cer n º 23/Bô-CTE sobre a implantação dJ Sistemática de 
Avaliação no Processo, o nÍvel de 1º Grau , lev;;- nos 3 

necessidode de analisar rela t Órios que de11anstr·em a exe 
cução das experiên cius e sucJ vJliddde para o ensino su
pletivo . ~ão conhecenos o existência desses relatÓrios , 
mui to embora ern am~os os pareceres eles sejam solici ~ 
dos pelos relatores . Caso não existam , acr editamos que 
a SEEC t.l"'va ,;er cierrtiricado. de :sua neces:sidsde , até 
mesmo para v~ lidr.ção rea l da experiência , condição ex
pressa e rn e1mbos os p21re ceres . 

I l i- VOTO DA RELA10lA : 

- ~~ão obstante o esfor ço dispendido no sentido de aça:r. -
barcar t oda a l egi s l ação vigente sobre o assunto , em abso
luto temos a pre tensão de Ler esgo lado toda a matéri a que 
se refe(e a Cursos Supletivos . 

Ti vemos , tão- somente , a intenção de prestarmos alguma 

colotoração no trato de alguns pontos , que, a nosso ver,m~ 
recen mais alg~n reforço ou referênci:~ . 

Ach,omos oportuno , mais t,ma vez referendar ao Sistema 
nossa preocupcção Er; quE seja priorizado o atendi mento- à 
clientel a estudantil pelo ensino regular, merecendo, no e~ 
tanto, o Ensino Supletivo , que a curto prazo, se constitui 
em uma das a lternativas de r;ão tornar ainda mais_ aguda a 
questão da mar ginali rfacie t oda atenção e apoio , p21ra que 
possa desenvclvE'r suas atividades da melhor fonr~o pO<>s] 1-el 
concorrendo para a minimização dos grandes problemas que 
a fli gem a Educação no Amapá . 

As considerações tecidas ao longo de noss:~ anál üe pe.!:: 
rni tem que façamos s olicitação ao Exrr.o . Sr. Presidente do 
Conselilo no sen'oido de , através do Órgão competente , as 
mo térias concerncn tes ao princÍpio de en trosafjern e de in
t;ercompl errr;ntaridade nos estudos e mais especifi c<:orrente 
quan to à ci rculação de estudos venham e merecer especiiü 
a lenção e s ofram a necessária normatização que oportunize 
ao Sistema o melhor usufruto possÍvel com sua aplicação . 

t o nosso pm"E cer, 

~:acapá-1ip , 27 de novembro de 19&7 

MARIA DAS G!lAÇAS DE OLIVEIRA LDPEti 
ndatora 
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IV -· VOTO DA CÂMARA : 

A câmara de Ensino de 2ç Grau e Supletivo aprova o vo

to da Relatora . 

i·.1acapá, 30 de novembr o de 1967 

RAIIv:Ui\00 GUEDES DE ARAÚJO - Presidente 

MARIA DA CONCEIÇÃO CDEL '10 DL SOUZA 

KLEBER MAGI\L:-'ÃES 
MARIA DAS [RAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO : 

O Ccn~elho Territorial de Educação , em sessão plena 

realizada nesta data decidiu aco~panhar o vot o da câmara 

de Ensino de 2!1 Grau e Supletivo. 

~.1acupá , sala de reuniÕes pr ofessor iilário Qui rino 

Silvil , lO d<. dezembro de 1987. 

NILSON tm~TORIL 0::: ARP.ÚJD - Presidente 

EOJAROO SEABRA DA COS TA 

ALFRECO AUGUSTO RAi•.'IALHO DE OLIVEIRA 

tiARIA DAS [RAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 

riAii/UNOO VILHEi~A DA ROD-A 

kLE-En UAGALI-'ÃC:S 
A~JA LUIZA I.'IRANDA DE ·;.O'!T ' ALVErNE 

r.:ARIA DIAS AL CÂ'HARA 
:·.lAR IA DA CONCEIÇÃO COEL riO DE SOUZA 

RAII:iUNDO GUEDES DE ARAÚJO 

COi\SELHO TER'II TORIAL DE EDUCAÇÃO 

co:,;ISSÃO DE ::,\JCAi1GDS EDUCACIONAIS 

PARECER :>~º 39/87 - CTE 

PROCESSO ;~ 2 43/87 - CT~ 

APROVA AS LIEi\o5 ALIDAOES REFERENTES ACB I!<ESES DE SETEUBRO 

A DEZE\;BR0/87, DA ESCOLfl DE 19 GRAU "CASTELII~HO DO SABER ." 

I - HISTÓRICO : 

A Senhora Dire torêt d:1 Escola de l º Grau ()l.STELINHO DO SA 

EER , e0viou ao Exmo. Gr . Presidente do Conselho Territori~ 
al de l:ducação , o nficio nº 08/87, dalado ue 25.11. 87 , can 

ten do suá proposta de re9juste de r~ensalidades no perÍod;; 

de setembr~ a dezerr.bro/07 , para fins (j(, nanologação por 

par t e desle Lonsel ho , após análise e emissão de parecer da 
Cn,,issão de Enc:argos Educacionais . 

II - ANÁLISE: 

A Escola de 1º Grau CA.STELI ·IIHD DO SABER não está ampar:;
du e~ sua proposta nos termos dos Artigos·49 e SQ da Reso

lu:;:ão n!l W/87-CTE, em virtude da mesma não ter concedido 

a seus servidores os gati l hos salariais previstos no De

creto n~ 2302/85 , por outro l ado , não àpresentou prop os t a 

de correção de defasagem conforme prevê o Decreto n!l 93. 
911/87 em seu .1\rtigo 39. 

Em face do exposto , sonos de opinião que a sua mensali -

da de seja apenas acresci da das VRPs relativas aos meses de 

setembro a novembro/ 07 , à luz da Por tada nº 303/87-MF. I 

Cál culos para a obtenç3o da mensalidades da Escala de 19 

Grau CI\STELL~YD DO SABER, no perÍodo de setembro a dezem
bro/87 , à l uz da Portaria n9 303/87-VF . 

DADOS Pf\RA CÁLCULOS 

a) agosto/87 = CzS 443 , 35 

~) Ui1P (setembro) 1 , 0459 

c) URP (outubro) 

d) URP (novembro) 

1 , 0950 

1,1474 

SETEiviBR0/87 

443 135 X 1 ,0469 

Mensalid9de Única 

OUTUSRD/87 

464, 14 

464 ,14 X 1 ,0960 = 508,70 

Cz$ 464 ,14 

f.'.ensalidade Única . • .. , , . , ...••.. . ... CzS 508 , 70 

NOVEI!t!3HO/OEZEMBRD/87 

508 ,70 X 1 , 1474 = 583 ,68 

Mensalidade Única 

III - VOTO 00 RELATOR: 

Cz$ 583, 68 , 

Em razão do exposto no corpo do presente parecer , somos 

favorável a aprovação das mensalidades da Escola. de 1º Gr au 

CAS}ELI NHO DO SABER , no per{odo de setembro a dezembro/87 , 

do seguinte modo: 

a) Para ames de setembrn/87 , no valor de Cz$ 464, 14; 

b) Para o mes de outubrn/87, no valcw de CzS 508, 70 ; 

c) Para os meses de novembro e dezembro/87, no valor 

Cz3; 583,68 . 

E:te é o nosso parecer . 

Macapá, 04 de dezembro de 1987 , 

ANTONIVALDD CAMBRAIA ALVES 

Rel ator 

I V 1 VOTO DA CO~ISSÃO : 

de 

A Ccmissão de Encar gos Educacionai s aprovõ o vo to do re

l ator . 

~:acapá, 08 de dezembro de 1987 . 

RAIMU!~DO VILHENfl DA ROCHA - Presiden t e 

PAULO JOSt DA SILVA RA~\DS 
JANE r.;ARG.I\RET PENANTE PALHETA 

.LEOi~IL DE AQUI:~O PENA Af..1ANAJÁS 

V - DECISÃO DO A..E1~ÁRIO: 

O Conselho Territorial de Educação , em sessão Rlena rea

lizada nesta data homologa a ~~cisão da Comissão de Éncar
gos Educacionais que aprO\iOU o presen t e parecer . 

Macapá , saJ.a de reuniões profQ Mário Quirililo da Si iva, lO 
de dezembro de 1987. 

NILSOi\ ;;(JNTffiiL DE ARAÚJO - Presiden t e 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 

ALFREDO AUGUSTO RM~ALHD DE ULIV'EIRA 

ii,ARIA DAS GRAÇAS ·oE OLIVEIRA LOPE~ 
RAII~UNDO VlLHENA DA RDD-'A 

KLEBER ii1AGALHÃES 

ANA LUIZA J.!.IRA\IQA DE MONT' ALVERNE 

i\IARIA DIAS fiLCÂ~JTARA 
RAI I1IUNDD GUEDES DE ARAÚJO 

1.1ARIA DA COfJCEIÇÃD COEL '10 DE SOJZA 

TER!-10 ADITIVO 

SEGUNDO TE~~O ADITIVO AO CONTRATO N9 002 /86-SESA, CELE 
BRADO ENTRE O GTFA E A Fl lli'!A A.L.D . B. HONTEIRO-SANECOH, PA 
RA OS Fl~S NELE DECLARADOS. 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, at r avés da 
Secretaria de SaÚde, neste at o representada pelo seu titu
lar , Dr . JOSt BESERRA PEDROSA, doravante denomi nado sim -
plesmente CONTRATANTE. e a Firma A.L.D . B. HONTEIRO-SANECOH) 
local~zada nesta cidade a rua Josefina da Soledade n9 68 
i nscrita no CGC/HF sob o ~9 04 \7 0825/000\- 05 , neste ato re~ 
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presentada por sua propriet ár i a Senhora ANDREA tUIZA DIAS 
BENTES HONTE_IRO, brasileira, casada , residente e domicilia 
da nesta cidade a rua Josefina da Soledade n9 79 , portado= 
r a da C. I. n9 81.659/SEGUP-Ap, e CPF· 04 179 1882-87 , daqui em 
diante denominada simpl esmente CONTRATADA, resol vem de co
mum acordo celebrar o p r~sente Termo Aditivo, mediant e as 
cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pe l o presente Termo Aditivo fic a 
alterada a Cláusula Décima Primeira do instrument o origi -
nal ,· passando a vigorar c~m a se guint e redaçio : 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - Da Modi f i caçio , Prorrogaçio 
e Rescisio - Mediante assen timento entre as parte s contra
tantes , este Contrato poderá ser modificado ou prorrogado 
mediante Termo Aditivo e resc indido de pleno direito por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , 
ou por mutuo acordo ent r e as partes contratantes, indepen
dentemente de açio, notiEicaçio ou interpelaçio judicial . 
Nio havendo interesse de qualquer uma das partes na prorro 
gaçio deste instrumento, este fato deverá ser objeto de 
notificaçio por escrito, com antecedência mínima de trinta 
(30) dias antes do seu tér mino, caso contrar1o o contrato 
estará automat i camente prorrogado por igual prazo . 

E, por estar em de acordo as par tes assinam o presente 
Termo Aditivo em c i nco (OS) vias de i gual teor e forma na 
presença de duas (02) testemunhas abai xo assinadas . 

Macapá(Ap), 22 de dezembro de 1987. 

Dr. ODENIR PEREIRA DE FARIA 
Secretári o de Saúde Substituto 

CONTRATANTE 
ANDREA LUIZA DIAS BENTES NONTEIRO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

TE!u-10 ADITIVO 

SEGUNDO TE~IO ADITIVO AO CONVENIO N9 003/8'7- SEPS, QUE 
ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL E A PREFEITURA HU 
NICIPAL DE A}!APÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. -

O Governo do Território Federal do Amapá, nes t e a to re 

pr esentado pelo seu Titular, Senhor RONALDO PINHEIRO BORGES, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE e a Prefeitu
ra Municipal de Amapá, inscrita -no CGC/HF sob o n9 OS . 989.1 16/ 
0001-19, neste ato representado pelo seu PrefeÍto , Senhor 
JOSE JOCELIN GUI~!ARÃES COLARES, daqui em diante denominada 
simplesmente CONVENIADA, ~esolvem de comum acordo firmar o 
presente Te rmo Aditivo, medi ante as Cláusulas e· condiçÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - O presente Ter mo Aditivo tem como 
objetivo o r epasse de mais recursos, com a f inalidade de 
custear as despesas -c om os reajustes salar iais, causados 
pelos disparos dos gatilhos salariais concedi dos pelo Exce 
lentíssimo Senhor Presidente da República , a todas as elas 
ses de traba l hadores . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Termo Aditivo, no valor de Cz$ 
35 1.1 40,00 (t r ezentos e cinquenta e um mi l e centoequaren 
ta cruzados), correrão à conta do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa de Traba 
l ho n9 15814862-466, sendo: 

- Cz$ 29.100 ,00 (Vinte e nove mil e cem cruzados), Na
tu reza de Despesa 3. 1. 3. 1.00 , conforme Nota de Empenho N9 
87NE10313, emitida em 16 de noverr.bro de 1987 ; 

- Cz$ 322 .040 ,00 (trezentos e vinte e dois mil e quar en 
ta cruzados) , Na t ureza de Despesa 4. 1 .3.0.0 1, confor me No
t a de Empenho N9 87NE11009 , emitida em 15 de dezembro de 
1987. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os re
cursos deste Termo Aditivo serão liberados em uma única par 
ce l a no mês de outubr-o do corrente ano , de acordo com o 
Cronograma de Desembolso, que fica fazendo parte integran
te des te instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGeNCIA: O presente Instrumento 
terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 
de janeiro de 1988. 

Hacapã, 

RONALDO PI NHEIRO nORGES 
CONVENENTE 

JOSE J OCELI N GUH!ARÃES COLARES 
CONVENIADA 

rESTEHUNHAS : Ilégiveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE. PLANEJA}ffi NTO 

CRONOGRAMA DE DESE~ffiOLSO· DO 29 TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 003/87-SEPS 

ELEMENTO DE DESPESA FEVEREIRO 

3.1 .3. 1.00 24.000,00 

3. 1. 3 .0.01 136;588,26 

TOTAL 160 . 588 , 26 

PREFEITURA DE A}!APÁ 

MAIO JULHO SETENBRO 

24 .000,00 24 . 000,00 16 . 000,00 

156.026,45 290 . 565 , 29 

180:026 , 45 . 314. 565 , 29 16.000 , 00 

~laca pá (AP), de outubro de 1987 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
·secretário 

ELSON BENJA}!IN DO CARNO 
Chefe da C.S .P 

OUTUBRO 

29.100 ,00 

322.040 ,00 

35 1.1 40,00 

TOTAL 

117.100 ,00 

905.220,00 

1.022 .320,00 
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Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

PL~~O DE APLICAÇÃO DO CONVeNIO N9 003/87-SEPS 

,PREFEITURA DE AMAPÁ 

ESPECIFICAÇÃO 

RE~illNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PESSOAIS 

PESSOAL 

Hacapi (AI') de outubro de 1987 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secretirio 

ELSON BENJ AMIN DO CARMO 
Chefe da C.S .P . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÃ 
J U'ITA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

HACAPA - AP 

APROVA EH: 28/12/87 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

RESOLUÇÃO N9 005/87 - JUCAP 

Pág. 9 

VALOR (CZ$) 

117. 100; 00 

905.220,00 

1.022.320,00 

DISPÕE SO BRE A REVISÃO DA TABELA DE TAXAS E Ei·IOLUHENTOS DA J UNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO 1'EDERAL DO AHAPA - JUCAP . 

A JUNTA CONERCIAL W TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPA- J UCAP, po r de liberaç ão do Egreg1o Plenarw em Sessão de 22 de de
zembr o de 1987 , no uso de suas a tribuiçõe s que lhe são confe ridas pelo inciso Il do artigo 11 da Lei n9 4. 726 de 13 de 
ju l ho de 1965 , r egulamentada pe lo item IV do a rtigo 14 do Decreto- Fede ral n9 57 .651 de 19 de janeiro de 1966 e dispos
to no item l i do a rtigc 13 do Re gimento Interno da J UCAP, aprovado pe l o Decreto (N) n9 21 de 11 de junho de 1981, 

CONS IDERANDO, que compe te à J UNTA Cüf!ERCIAL DO TERRITÓRI O FEDERAL DO AHAPÁ a alteração e encaminhamento para homo
l oga ção pe lo Exce l ent íss imo Senhor Governador do Terr i tório da Tabe la de Taxas e Emo l umentos devidos pelos atos de Re
gi s tro do Com~rcio ~ At i vidades Af i ns ; 

CONSIDERANDO, a s dis posições l egais e regulamenta res , inc lu s ive as de terminaç ões contidas no Decreto- Lei n9 2.056 , 
de 19 de agosto de 1983, que di sp5e sobre a re t ribuiçio dos Serviços de Registro do Comircio; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar a Tabe l a de Taxas e Emo lumentos devidos pela prática de atos de registro do Comircio e AtivLda 
des Correlatas anexa a es ta Re soloção . 

Ar t. 29 - O Cad·a s tro 'lac i ona l de Empr e sa se rá devido nos casos de Constituição e Alteração de dados cadastrais da 
Empresa , como nos casos de Abertura de Fi lia l , Pro t eção ao Nome Comercial e Proteçãó Nac ional de Designaç~o de Grupo 

§ 1Q - Pa ra e fei t o de cobranç a do preço r ef e r ente ao Cada ~ tro Nacional de Empresas, os ca sos de Cisio , Fusio , In -
corpo raçao e Tr·ansformação , se r 3o cons i derado s como al t eração de sociedad'es . 

§ 29 - O r ecolhime nto dos val ores r eferentes ao Cadas tro Nacional de Empresas s er i realizado em qualquer Banco au -
tori. zado pe la Se cretaria da Rece ita Fe ~ e ra l, atrav~ s de documento de Arrecadação de Rece i tas Federais- DARF, preenchi 
do em ( J ) três vias , na for111a de terminada pe la Ins trução Norma tiva SRF/N9 102 de 19.09.83 e compr ovado o seu pagamentÕ 
medi ante a pre sentação da 2?•: via do DARF , que f icari em poder da JUCAP; 

39- No caso de Const i t u ição de Empresa , o campo n9 01 do DARF nio sera utilizado e o campo 05 deverá ser preen
chi do com o nome comercia l da Empresa seguido das expressões " em formação" ou " em constituição"; 

1,9 - O campo 20 do llARF, s erá pr eenchido com o código 6621 . 

Art . 39 - Fi cam respei t adas as norma s e s tabe l ecidas pe l a Lei n9 7. 256 de 27 de novembro de 1984 , regulamentada pe
lo Dec r e t o n9 90 .880 , de 30 de jane i ro de 1985 r e l at i vamente ao t r atamento _di ferenc i ado, simplicado e favorecido que 
deve ser d i spensado à s ~icroempresa s . 

Ar t. 4Q - As Taxas e Emolumentos cobrados pe l a JUCAP, ser i a r ecolhidos diretamente na Caixa EcbnSnimca Federal e 
Banco do Bras il S. A., Agências de :taca pá, medi ante "Guia de Recolh i mento de Taxas " . 

Art . 59 - A presente Rcs oluç io entra em v i gor no dia 04 de jane i ro de 1988 . 

Art . 69 - Revogam- se as d i s pos i çÕe s em contrá r i o . 

SAI.A DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUN}A COHERCI AL DO TERRI TÓRIO, FEDE RAL DO k'!APÁ, Em 22 de dezembro de 1987 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pres idente - J UCAP L_ _ __________ _ _ ________________ ____ _ ___ _J 
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9 . ' - ARQUI VAJ1ENTO ..... ... ... . ... • ..• •..•. . . . . .. . • .•. . .. •••.• . •• .. •• .... .... . . . .. .•. .. .• .•...... 
9 . :: - ,\i.TERAÇÃO . ..•. . • •. ••• .. • . ; . . . ....•.....•.•.• . .. . ....••••• •. .. ..•........ .... .•...•... • • • • • 
q . ~; - CA:~C~LAHENTO 

tO. AUTENTICAÇ.i\.0 

10; 1 - LIVRO ENCADERNADO OU BLOCO DE FICHAS SANFONADAS .•..•• •• . ..•............... ....•.. • . • . . ..• 
10 . 2 - co;;JUNTO DE FICHAS AVULSAS : 

10.2 .1 - ATe 100 FICHAS ...... ..... .. .. ...... .......... ........ .................. ...... · .. . 
10. 2 . 2 - ACI MA DE 100 FICHAS , por ad i cional de a t é 50 fichas ............ ......... ...... .. 

10 . 3 LIVRO ENCADERNADO OU BLOCO DE FICHAS SANFONADAS (por tenno de transfer ê ncia) . • ...... • • •.. 
lO .L~ OUTROS DOCUMENTOS - por v i a ..• •.. • .•.....•.•. • •. • • •.•• .• .... . . ..... . ...... • •. ...••.. • .... 

----- --------

C:Z$ 

" 

" 

" 

OI 

" 

Pâg . 10 

1. 307 , 48 
261 , 50 

1. 045 , 98 
522199 

3 . 137 , 94 
522 , 99 

2 .61 4 , 95 
1 . 568 , 97 
1. 568,97 

5 . 752 , 89 
4 .1 83 , 92 
4 . 183 , 92 
4. 183 , 92 
5 . 229 , 90 
5 . 752 ,89 
4 .1 83 , 92 
4 . 706 , 9 1 
4 . 183 , 92 
4 . 183 , 92 

5 . 752 ,89 
3 . 1 3 7 ' 94 
4 . 183 ' 92 

1. 307 , 48 
1.045 , 98 

784 , 49 

7 .844,85 
5 . 752 , 89 
5 . 229 , 90 
5 . 229 , 90 

1. 568 , 97 
784 , 49 

1. 568 ,9 7 
784, 49 

1.568 , 97 
1. 568 , 97 

2 . 6 14,95 
1. 307,48 

575 , 29 
522 , 99 

2 . 614 ,95 
1. 307 , 48 

575 ,29 

2 . 6 14 , 95 

575 , 29 
3 . 399 ,44 

10. 459 ,8 0 
1. 045 , 98 

2 . 6 14 , 95 
2 .61 4 , 95 
1.045 , 98 

522 , 99 

784 , 49 
261,50 
522 ,99 
13.0 , 75 
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.1 1. CERTIDÃO E BUSCA 

" 261,50 
" 261,50 

11.1 - POR FOLHA FOTOCOPIADA (incluindo fo tocópia e autent i cação) . .. . .. . ......•.... . . ... .. .. ') .. 
11 . 2 - POR FOLHA DATILOGRAFADA .. . ..... . ........ .. .... . .. . . .. . ... ... . .............. . . . . . · . . ...... . 
11 .3 - SHIPLIFICADA . .. ....... . .... . ...... . .. . .. . ....... . . . . . . .... . .. . ..••... .' • . ................ . " 209 ,20 

26,15 
" 130, 75 

11.4 - ATRAVtS DE TELEX (por linha t r anscrita) . ' ............ .. .. .. ................. • ....... .' ... .. 
11. 5 - BUSCA E CONSULTA DE DOCUNENTOS (por documento) ........................................... . 

12 . RECURSOS 

12 . 1 - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ..... .. . .•................. . : . . ..... . . . . .. ....... . ............... . " 522,99 
12.2- INTERPOSIÇÃODE RECURSOS (artigo 49 do Decre to.- Lei n9 86.764/81 ) .... . ................. . ] .045 , 98 
12 . 3- INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS (artigo 54 da Lei 4.726/65 ) . .. . .. .. .. .. . . ..•....... .. ... . . ..••.. 4.183 , 92 

13. fo.XPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE Cot-1ERCIANTE 

13. 1 - TITULAR DE FIRHA INDI VIDUAL .............. . ..............•.• . ...•......• . ......•....•.... • 522,99 
13 .2 - DIRETOR , GERENTE OU REPRESENTANTE DE SOCIEDADE E OUTROS ........ . .......•................. " 1.045,98 

14 . CADASTRO NACIONAL DE E:·!PRESAS 

14 . 1 - CONSTITUIÇÃO DE FIR!<IA INDIVIDUAL .. . .. , .. . ...... . ..• .. . . .... . ......... . ....... . ..... . · . . .. " 110,09 
546, OÓ 14 . 2 - CONSTI TUIÇÃO DE SOCIEDADE . ..... .. . .. . . . . ..... . ... .... . . .. . .. . ........•• ... .. . ....... . .. . . . " 

" 110 , 00 
" . 546,00 

14.3- ANOTAÇÃO DE FIR:1A I NDIVIDUAL ... . ... . ..... . .. . ...•... : . . ... .... . .. . ...... . . ..... ...... . .. . 
14 .4 - ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE .................... .. ........... .... ........ ..... ... .. .... : ...... .. 
14. 5 - ABERTURA DE FILIAL - firma i ndividua l .... ... .... .......... .... .......... . .. .... ........ .. · " 160,00 
14 . 6 - ABERTURA DE FILIAL - Soe iedade .......... .. .... ..... .................... ...... .... · ...... · " 160,00 

14 . 7 PROTEÇÃO AO NOHE COHERCI AL ........ ... .. ... ........ ..... : . ..................... ; . . . ; .... . " 364 .00 
14 .8 - PROTEÇÃO NACI ONAL DE DESIGNAÇÃO DE GRUPO ...................................... : .. ...... . " 4.025, 00 

15 . t:!ULTAS 

15 . 1 - POR INFRAÇÕES CAPI TULADAS NAS LEIS OU REGULAliENTOS QUE DISCIPLINAM AS ATIVIDADES DE AGEN 
TES AUXILIARES DO CO>ItRCIO , DE AR!<IAZÉNS GERAI S E OUTROS , SUJEJTOS AO CON'TROLE E FISCAL!-: 
ZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE REGI STRO DO CONÉRCIO . ... . , . . ......... .. .. . ........ . ..... . . . . .. .. . . . " 1.045,98 

4 .1 83,92 15 .2 NAS REINCI DENCI AS DAS INFRAÇÕES PREVISTAS NO ITEH ANTERtOR .... ..... ...... .. ,: .. ...... . · .. 
15 . 3 - POR INFRINGÊNCIAS DAS CLÁUSULAS QUE ACOHPANHMI O ATO AUTORIZATIVO DAS EHPRESAS ESTRANGEI 

RAS , DA ÁREA DE COHPETf:NCIA DO HIC PARA AS QUAIS NÃO ESTEJA COMI NADA PENA .... . .......• . -: 

" 

GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
SECRETARIA DE SAúDE 

CONTRATO N9 012/87 - SESA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRA}! 
O GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO A}~Á E A FI RMA SIE~ffiNS 
S.A. , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territór i o Federal do Amapá , neste ato re 
presentado por seu Secretário de Saúde , Dr . · JOSÉ BESERRÃ 
PEDROSA , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
Firma SIEMENS S.A., coro sede em São Paulo e fil i a l em Reei 
fe- PE, a Rua Aurora n9 1633 , inscr i t a no CGC I HF sob o nQ 
44 . 159/0007-0 1, neste ato representada pelos seus procura
dores, senhores LUIZ CARDOSO TEIXEIRA e CARLOS ALUIZIO SEL 
VA MIARAL, daqui em di ante denomi nada simplesmente CONTRATA 
DA, reso lvem de comum acordo cel ebrar o presente CONTRATO~ 
mediante as cláusulas e cond ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEI RA - DO FUNDMmNTO LKGAL : O presente Con 
trato encontra respaldo lega l no Art . 18, í tem XVII do De~ 
ere to-Lei n9 411 , de 08 .01 .69, combinado com Art. 19 do De 
ereto (N) n9 0019 , de 20 .05 .86 e Art . 23 , 'ítem II do Decre 
to- Lei n9 2.300 de 21. 11.86; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O dbjetivo do presente 
Contrato é a prestação dos set~iços especial i zados pel a 
CONTRATADA, referentes à manutenção e a assistência aos apa 
relhos de Raio X pertencentes ao CONTRATANTE, re l acionados 
no anexo que fi ca fazendo parte de ste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Para a "SIE~NS", através ·da Secre taria de Finanças
SEFIN , a importância de Cz$-33.584,00 (Trinta e t rês mil, 
quinhentos e oi tenta e quatro cruzados) mensais . 

b) Deixar os equi pamentos desimpedidos nas datas pre
viamente agendadas , ]>ara que a CON'I',RATADA possa realizar 
os a que se obrigou por força deste ins t rumento; 

c) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA; 

II - DA CONTRATADA: 

a) Prestar serviços de manutenção e assistência técni-

11.505 , 78 

ca aos aparelhos de propr iedade do CONTRATANTE, menciona -
dos na cláusula segunda deste · cant~ato ; 

b) Atender , no prazo máximo de quarenta e oito horas , 
a partir da comunicação of i c i al ao serviço t écnico , ao cha
mado CONTRAT~TE ; 

c) Atender , sem límitação de quantida'des mensais e den 
t ro do horário de t rabalho , ou sej a , das 07 :30 às 18:00 hÕ 
ras , aos chamados da CONTRATANTE, para reatízar manutenção 
e execução de reparos de avarias de peças de valores infe
rio res a Cz$ t ais como: 
f usíveis, l ampâdas, pi l oto, pequenas . viaçÕes, porcas, arrue 
l as , a fim de manter os mencionados equipament os em perfei 
t as condições de funcionamento ; -

d) Efetuar mensalmente , a visita de um t écni co para rea 
l i zar as manutençÕes de segurança pre,vistas para cada equ~ 
pamento descr i ta na relaç?o em anexo ; 

e) Executar sem acarr e t ar ônus para o · CON'I'RAT~TE', a 
subst ituição de : Tubos de Raio X, Válvulas e outros campo~ 
nentes eletr§ni cos , cabós de alta ten$áo e consertos dos 
mesmos , enro,lallJentos .de transformadores e bobinas, sendo 
porém do CONTRATANTE a responsabilidade da compra do mate
ria l ; 

f) Apres.entar orçament o especí,f i co para serviços de 
maior vul t o , tais como: reformas, pint uras , niquelagens 
mudançfis de l ocais , substituição de peças estragadas por 
uso indevido ou acidente , ou ainda 'nos casos de avarias 
provocadas por negligência operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ~CURSos· : Para reallzação do ob
jet o deste Contr~to, o CONTRATANTE al ocará recursos de or
dem de Cz$ - 134 . 336,00 (Cento e tr i nta e quatro mi l , trezen 
tos e trinta e seis cruzados) , or i undos do Sistema Unificã 
do e Desce.nt ralizado de SaÚde do Amapá - SUDS, consoante 
Nota de PC n9 2072/87 , emitida em ·r 1 . . 11. 87 , no valor acima 
mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAHENTO: O CONTRATANTE oonga
se a pagar à SIE~NS a i mportãncia de·Cz$-33.584,00 (Trin
ta e t rês mil , · quinhentos e oitenta e quatro cr uzados) , 
correspondente a 1? parcela dos se rviços obje t o deste Con
trato, sendo as demai~ no va l or de Cz$-33 . 584,00 (Trinta e 
três mil , quinhent os e oi tenta e quatro cruzados ) até dez 
( 10) dias contados a partir da apresentação da fatura do 
valor mensal acima estabeleci do reservado à. SIEHENS o di--

~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------·-· 
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-reito de suspende r a p r es La çáo dos serviços o r a .conlrala -
dos, caso não seja observado o p ra zo pacruado nesLa d<Íus u 
la . 

CLÁU SULA SEXTA - Di\ Vl Gt:NCL\: O p raw de duração.do pre 
sente é de qua tro (04) mes.: s , a contar do di a 0 1 de se t cm:
bro aLé o dia 3 1 de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA SÉTlHA - DA l't:Bl.lCAÇÃO: A publ icaçiio deslc Con 
trato no Diário Oficial d!J Governo do Te1·ri tôrio, deve r á 
se r f eita no pra zo de vinLe (20) dias , a contar da daL~ de 
sua assi naLura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : l'intiL> o 
p razo esta belecido na c l<Íu ~u l a anL<'ri or , o CONTRATA:\TE L' n 
SIEHENS pode rão renovar o prcsen LL' CONTRATO ou prorrop,3-I o 
mediant e Termo Ad iL ivo c acurdo ent rv as partt•s , rc·s,wiL<I 
dos os Índi ces esla belecidos ncts OTN- Ohricnc;],, elo TL•suu
r o ~a c i o na l . 

CL,\USULA NONA - DA RESClS.\0 : EsLe Controlo ser:t a11Loma 
t i camenLe r escindido t'lll caso de descumprimento de qualquer 
de s ua s cláusulas ou por comum acordo cnl rc as partes , tles 
de que a denunc i e notifique a ollt l·a com antecedência mín i:
ma de trinta (30) d ias . 

CLÁUSULA DÉC INA - DO FORO: Fica e l e i Lo de comum a cordo 
o Fo r o da Comarca de ~tacapá - Tenitóri o Federa l do Amapá , 
pa r a dirimir quaisquer d~vidas surgitlns du r an te a vigênci n 
tlesLe Contrato , com n·n~ncia de qua lqtwr outro po r nwi s p r i_ 
vilegiado que seja . 

E , pa r a f irmeza do q ul' fi c ou csLipul"do, lavrou-se o 
pre sente Controlo em c i nco (5) vias de i gua l teor e forma , 
que vai assinado pe l as partes , na p r <'sença das Lcstemunhas 
abaixo ass inadas , para todos os fins de direito . 

~lacapá ( AI'), de 1987 . 

Dr . J OS I' BF.SERRA I'EOROSA 
COI\TRIITANTJ:: 

Lu ! Z CARLOS Ci\RDOSO TEIXEIRA 
SI E~1E:'-iS 

CARLOS ALUiZIO SE LVA DO MJARAI. 
S I E~tENS 

TESTEHUNHAS : li eg Í VL' i s 

MOVLrtENTO ArtiGOS DO BA I RRO CONGÚS 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP1TULO 1: DENO~II NAÇMl, Fll\S , DURAÇÃO , SEDE E FORO 

ARTIGO l - O f1ov i men to Ami gos Do Bai rro Congôs , cons t i 
t ui - se como uma As soc iaç~o c i v il, bc nefi ci entc c rcivind i ~ 
c <ftôr ia na de f esa de seu s associados, de c:a rât c r de di rei
to pr ivado , sem f ins l ucrat i vos , Lendo duração indeLe r mina 
da , com sed~ no Bai r ro Congôs c fo r o da c idade de ~acapá . 

ARTIGO li - O Hovime n to Le rá por o bje tivo: 

I - Congregar os morado r es do lln i rro Con~Ós; 

LI - Propo r cionar a c riação de insLrnment o de pnrLici 
pação comunitá r j a que a Lenda ao.s i n tt'rl'sse::; mo i s fu ud "tuu.:n 
t ais dos mo r ado res; 

lll - Desenvo lver c ('Sti mul ar o int ercâmbio com outra s 
ent idades afi.ns ; 

IV- Criar e manter publicnç~cs que fa c il it em n d ivul 
gação do::: trabalhos que venha rca l iznr, nlémcl c infor mHt;t)es 

c ass ttn los de i nteressc dos assoe i <1dos; 

V- Cooperar com as ~tll t oridrul('s l'm assu nlo de i nte rL~s

se: pÜblico c comut1i l.~ 1· io, qua ndo :1 Asst•mb1Pi.1 :Jssi.m u jul 
gar; 

Vl - Desenvo l ver c cs t imular d eb<~Lt's, seminár i os c ,1 L i 
v i dade s cu l t u rais para aumc•nL a r a pa rt i cipaç~o do s morado~ 
re s . 

ARTIGO l I I - O HovimcnLo Amig<>s do Bairro Congós, t e r<i 
s edt• e fo r o na c idad<' de ~la capá, cap i l ;li do Te r r i LÓr i o FP
dcrctl do Amapá . 

C.\l'{TUI.O 11 : DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO IV - Os scícios sl' r ao efeL ivados nas 
calt..•gor i as : 

SE'guintes 

a) FUNDADOR : Todos a qpc l.e s que j)élrL i ciparam da As sem
bl~ i a de fu ndação da Assoc iação . 

b) EVETIVO : Todos aqueles que s<' associaram de aco r do 
com as normas de sLe EsLaLuto . 

c) RESLlli::NTF: : Todos aque le s CJ Ul' mo ram no llai rrll Co ng<Ís 
l' :.1i nda n~l l> l' ret ivaram su a s insc t~i<;Õt•s . 

I'AR.\CRAFO ÚNICO - A mensn l i d<~de do só c i o l' f L' t i v o 
respDn<h·r~1 a O , ~Ji.' do seu sa l ~ir i Ll . 

ARTICO \' S;Ío di rL' i lo d<l S soe los Pf<•l i vos : 

:1) \'o t~lr l' Sl·r vo t ~tdo nas AssL'mb J (~Ías CL· t·ai s ; 

cor-

b) l'art i L· i par de comissões , "Lividal].-s , •·c•uni<~e:-; cultu 
r.:.li S t' soeia!s , treinamen t os , dC'bJ.tcs c semin;)rios; 

<:) RL·que n •r a cunvoca ç iío da ;\ssc•mb l éia Gera l , mnl i:tnL l'S 
n 'CJLH; rimL'!l lv a ss i1wdu, no mí nimo po 1· 1/3 (um tcrt:<' ) dos so 
c i os qu i Ll's <'OJ:i <1 mL•nsa I i dadP . 

d) Rl'qul'r~r a prPstaçio de conLas da DircLo r ia , quando 
n:h) ll f~l<;.:t na àpoc-.:1 previst.:l neste esl.aluto; 

t.') Suge r i r nH..'d i d.Js ele inle r t:- sst' da a ssoci<H;Zio . 

AI\'I' LGO Vl - S:io clL'v<? r es dos Assoe i a dos : 

~1) Cumpr i r e fazer <"llmprir as disposiç~cs deste ESTXfU 
TO, do REGI~! Ei'\TO 1:-ITI·:R!iO , das NORNAS c de c i sÕes lü1:1<1das p~ 
l a As semb l~ia Ge ral, c Zl'inr pela r cspci t ab i I idade da Ass~ 
C i \..ll; i.iO; 

b) Evila r :1 pr~it i ca Ul' alus incompaLÍvcis <'<>1'1 a nat<~n' 
z~ ~ ~ final id3tle <lu Assucinç~o; 

<") llL'SC.Olp<·nltar com rcspons ab i I icl ,1de , os L'llcargos 
lhe forL'm co n f i<~do s ; 

<Jllt' 

d) l'n bar pontunlnwnLe as con t r ibui çcÍC's fixnd:1s t' o ll lro s 
d~bitos ~~ c1u~ L'st i v~r suje i to. 

.\lri"ICO \'11- Os assuciadus csLiio sujl'itos às p<?na l ida
dL·S uv susp-: ns.1o ,, de cxc lusào do CJ lladro soe ia I . 

~ 1\1 - Sc r ;io s usp,• nsos dos din•itos dos a ssoc i ;1dns : 

.1) - ~11andu ;I infr;1çào cause dano ou preju í zo ma leria l 
ao p.:ll r i m~ln i\) d~t A.-; sue i nçno; 

h) - ~~~ando t!Pixar de det11ar o pagament o dl' h (sL·is) 
lllL'ns;t\ idath•s n111SL'l'll l Ívils , sem j us tif i cati v:l a('(•iL<l pc·l a 
D i r \.· l o r i ;1. 

a) -Os sóc ios que Lcnha m tido] (três) s u s pe nsões com 
prov aU \..lS l.' :tprPv.:.l d \..l t\ ; :..· se u d0s l i gam<•nto ser:Í vnt:tdo pc· tn 
As~embl J i a ; 

b) -O s~cio que de ixa r de efe Lunr o pagamento das men 
s~l id<Jdes par um pPrÍodo igual a 12 meses sem j~sLi f i cati= 
v:IS . 

]\) - As pena l i dades 5Crão exc<.:utadHs pela Dire t or i a ; 
ba sc•ad;J IH> Es l a l<~l <,, ~abendo r ecu r so para a AssC>mhl ~ ia Ge 
ra I. 

Alf!IGO VIII - Os memb r os da Associação , qualquer qul' 
sl:'ja sua c.:llt• goria soci al, ou qu.;llquc r q ue sPja o Úr~iio d~1 
t\SSV('ia<;E\\_) de que JHlrt ic i pem , no:lo respondem sol iclúr i a, :1cm 
su bsidi;~ri;unt• nLc pelas o br igaçÕes da Assoc iaç:io . 

Ul'Ílli.O !li: DOS ÚRG.'iOS I)A AllNTN LSTRAÇi\0 

SEt;.\o I - DA ASSE~tl\Lr.l t\ CERA L 

ART ILO 1:\ - A Assoc iação ter:.Í um <> ;\ssPmblvia Gera l, c~ 
mn Sl' U ~,)r~5u t.kl ibcrLl l ivo fnilximot qun Sl' rPunir~1 , u rdi na
riamt.•ntt:, a c ;H.l~t 6 (s1.•is) meses c t t!xl raord i nar i ,'l tiiL'nl e sem 

prL· (jlh' for nec<..'Ss~lrio. 

convi lc 
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pessoal, ou a inda , através de qualquer meio de comuni cação 
a critério da Diretoria, com antecedência mínima de 15 
(qu i nze) dias , quando da Assembléia Geral Odiná r ia e , de 8 
(o i t o) dias quandó da Assembléia Geral Ext r aordinária . 

§ 29 - O Edital de Convocação deverá ser fixado na sede 
da Associação no prazo acima mencionado . 

§ 39 - A Assembléia Geral, será insta l ada em primeira 
convocação com a maioria abso l ut a de seus sóc i os e, em se
gunda convocação urna hora depois , com 1/3 (úrn terço) de 
seus associados em pleno gozo de seus direitos . 

49 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presiden 
te da Associação , havendo impedimento aplicar- se- á o pará~ 
grafo 29 do Artigo XII e será secretariado pelo Associado 
ele i t o para esse fim. 

§ 59 - As decisões da Assembléia Geral obrigam a to
dos os sócios ao cumprimento das mesmas , ainda que discor
dantes ou ausentes. 

ARTIGO X - Compete à Assembléia Geral : 

1. ORDINÁRIA : - Aprovar o or çamento , as contas e ore
latório anua l da Diretoria ; 

- Ap r ovar as contribuiçÕes dos Associados ; 

- Delibe rar sobre aquisição ou al i enação de bens tmo
vels . 

L. EXTRAORDINÁRIA : - Decidi r sobre s ugestões , r einv i di 
caçÕes, promoções e out ra s matér ias que lhe forem submeti~ 
das ; 

Decidir sobre recursos interpos tos contra atos da Di 
retori.a ; 

- Refo rmar o Estatu t o Social da Associação; 

- Resolver os ca sos omissos no presen t e Es tatuto. 

3 . - ELETIVA: - Eleger os membros da Diretor i a, Conse
lho Fiscal c seus suplentes : 

I - Será escolhido em Assembléia pelo processo de acl! 
maçao (um) memb r o entre os associados presentes , para di 
r1g1r o processo de ele i ção , cabendo a e s t e 3 (t r ês) mem
bros para compor a mesa de votação que ser~ const ituid~ de 
1 (um) secretário e 2 (dois) escru t inadores . 

li - O processo da eleição sera em escrutínio secr eto . 

III - A cha pa que alcançar rna10na simples dos 
~era a vencedora . 

votos 

IV - Das decis ões da Assembléia Geral elet iva lavrar
se-á Ata em liv ro pr6prio assinado ~e los s6cios votantes. 

ARTIGO XI - As dec i sÕes da Assemblé i a Geral serão toma
das por maioria dos votos s6cios presentes à reunião , exce 
to no caso de reforma do Estatuto ou de dissoluçãb da Asso 
ciação . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Das dec i sões das Assemblé ias Ge rais 
Ordinár i a s e Extraordinárias, lavrar-se-á a Ata em livro 
próprio a ssinada pela Diretoria. As assinaturas dos sócios 
fazem valer pe l o livro de presença. 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA 

ARTIGO XII - A Associ ação será administrada por uma Di 
reter ia constituída de 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-Pre~ 
sidente , Primeiro Secretário , Segundo Secre tário, Diretor 
Administrativo Financeiro e seu eventua l substituto. 

§ 19 - Os membros da Diretoria serão eleitos 
semb l éi a Geral , por um pe r íodo de 3 (três) anos, 
ser reeleitos por mais um período. 

pela As
podendo 

§ 29 - Nos casos de falta ou i mpedimento, qu~lquer dos 
Di retores se r ão substituÍdos uns pel~s outros . 

§ 39 - Em caso de·vacãncia o Presidente será substituí
do pelo Vice- Presidente, 19 Secretário pelo 29 Secretár io 
e o Diretor Admi nist r ativo Financeiro será indicado pelo 
pr esidente. Em caso de vacância de algum .cargo já ocupado 
pelo subst i tuto imediato, a Assembléia Geral será convoca
da para de l iberar ~obre a ques t ão. 

§ 49 - Ao Pres i dente caberá representação da Associação 
peran te as auto ridades públicas e judiciais . 

§ 59 - Os membros da Diretor ia não receber ão l ucros 
dividendos ou remuneração de qua l quer espécie , pe l as fun
çoes que exercerem. 

ARTIGO XI I I - Compete à Diretoria: 

a) - Dirigi r a Associação, orientando- a na consecução 
de seus fins; 

b) - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as de 
ctsoes da Assembléia Geral ; 

c) - Convocar Assembléi as Gerais ; 

d) - Admitir, suspender e eliminar assoc iados; 

e) Propor à Assembléia Geral , a fixação das contribuí 
çÕes dos associados ; 

f) - Contratar funcionários e dizer seus respectivos 
vencimentos, com aprovação da Assembléia Geral ; 

g) Administrar sobre ap l i caçao financeira, elaborar o 
re l atório anua l , balanço e ba l ancetes .financeiros, apresen 
tação da previsão orçamentári'a par a o ano segui nte , a ser 
s~brnetido à Assembléia Geral ; 

h) - Criar e extinguir comissões , depar t amentos , equi 
pes de traba l ho e outras que permitam a realização dos ob
jetivos da entidade e das propostas de trabalho da Dir eto
ria vigente. 

ARTIGO XIV - A Di retor,ia reunir..:se- á ordinariamente 2 
(duas) vezes por mês e extraordinariamente quando necessá 
r io , convocada por qua l quer um dos membros da Diretoria.-

SEÇÃO III - DO CONSELHO 

ARTIGO XV - A Associação t erá um conselho Fiscal cons
tituído de 3 (três) membros efe tivos e 3 (três) membr os su 
pl en t es , eleitos pela Assembléia Geral ; 

/ 
19 - O Conselho Fiscal será eleito por um per íodo 

i gual e coincidente ao da Diretoria, podendo ser reele i to. 

§ 29 - O exerc í cio da função é gratuito .. 

ARTIGO XVI - Compete ao Conselho Fi scal: 

a) Fiscalizar todos os atos da Dir etoria, re.l at ivos à 
gestão financeira; 

b) Emit i r parecer sobre o re l atór io e contas da Di r eto 
ria antes de serem submetidas à Assembl éia Geral; 

~· 

c) Reuni r - se mensal mente par a tomar conhecimento dos 
atos da Diretori a , 

CAP!TULO IV - DO PATRIMONIO SOCIAL 

ARTIGO. Xl/li - O Patrimônio Social compõe- se de todos os 
bens e haver es da Associação 

ARTIGO XVIII - Constitui font es de receita da Associa-
ção: 

a) - Contribuições de seus associados; 

b) - Donat i vos recebidos; 

c) - Renda de seus bens e naveres ; 

d) - .Capita l 'finance'iro; 

e) Rendas e contribuiçÕes eventuais. 

ARTIGO.XIX- A apl i cação dos recursos obedecerá pr evi
são brçarnentária el abor ada pela Direto'ria e apr ovada pela 
.Assembléia Geral. 

ARTIGO XX - As alienações pat r t monLats ficam 
nadas sempre à apl icação dos recursos obtidos em 
bens da Associação. 

condicio
outros 

. ARTIGO XXI - ~ vedado o uso indevido de qual quer b·~m 
da Assoc i ação , a qual quer associado -ou a terceiros . 

ARTIGO XXII - Em caso de di ssol ução da Associação, 0 

~--------------------------------------~------------------------------------------------------------~~ 
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patrimônio que a constituir na ocasião, tomará o destino 
que a Assembléia determinar, uma vez que atendidos os com
promissos existentes. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E T~SITÚRIAS 

ARTIGO XXIII - O presente Estatuto só pGderá ser refor 
mado no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Ge 
ral, especialmente convocada para esse fim, com aprovação 
de 2/3 (dois terços) dos associados presentes . 

ARTIGO XXIV - A dissolução do movimento só ocorrerá se 
3/4 (três quartos) de seus associados, reunidos e111Asembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse 
fim, assim o aprovarem. 

ARTIGO XXV - O exercício social do movimento coincide 
com o ano civil. 

ARTIGO xXvi - A Diretoria deverá el aborar o Regimento 
Interno, no prázo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
aprovação desse Estatuto e submetê~lo â Assembléia Geral. 

DIRETORIA 

Presidente: Francisco Pereira Barbosa 
Endereço: Av. João Batista·Coutinho n9 1855 

Vice-Presidente: Elias Valente da Silva 
Endereço: 61,! Travessa - Lote 03 - Congós 

19 Secretãriá: Dirley Furtado da Silva 
Endereço: Av. Heráclito Juares Filho n9 2392 

29 Secretirio: Toni Rodrigues Haciel 
Endereço: Av. Haria de Nazaré Brito de Souza n9 1819 

Dir. Adm. Financeiro: José Ribamar F. Castelo Branco 
Endereço Av. Heráclito J uares Filho n9 2200 - Congás 

Diretor Social e Patrimônio: Roberto Sena Santana 
Endereço: Bairro Congás. 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÃ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÃ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
MARIA OSCARINA DE ALHEIDA CORREA, NA .FOR}fA ABAIXO : 

O DOUTOR MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, MH . JUIZ DE DIREITO 
DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE c1ACAPÁ CAPITAL DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÃ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito â Ave 
nida Amazonas, n9. 26 , tem andamento uma ação de Convers ão 
de SeparaÇão em Divórcio, Próéesso Cíve l n9 19.357/87 , em 
que é (são) requerente: JOÃO PEREIRA DAS GRAÇAS e Requeri
da: MARIA OSCARINA DE ALMEIDA CORREA, e constando dos au
tos que o (a) réu (ré) se encontra em lugar ince rto e não 
sabido, expediu-se o presente EDITAL, com o prazo de TRINTA 
(30) c!.i.as. Deferida a ci t ação por edital, pelo despacho de 
fls. 22, fica , pelo pres ente CITADO (A) o (a) Senhor (Se -
nhora) MARIA OSCARINA DE AU!EIDA CORR.l::A, pa ra que no prazo 
de quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apre
sentar, que rendo, a contestação cabível que tiver e acampa 
~har os demais . termos do proc~~so a té o final da execução~ 
O presente EDITAt seri .afixado no lugar de costume e publi 
cado na forma da Lei . Dado e passado nesta cidade de Haca-=:
pi, Capital do Território Federal do Amapá, aos onze dias. 
do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e se
te . Eu, Maria Ze ly Ferreira Gomes , auxil iar judiciá r i o , 
datilografei . Eu, Diretor de Secretaria da Vara Civel, subs 
crevo e assino por determinação do Heri t íssimo Juiz de Di:
reíto . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Dire tor ~e Secretaria da Var a Cível 

CARTÓRIO JUm 

PROCLÀMAS DE CASAMENTO 

O Of.icial do CartÓr io CiVi l des ta Ci dade de Macapá- TFA

RepÚbli ca Fe derativa do Brasil, faz sat:er que pretendem se 

ca s<u·: GERALDO SARAIVA DD"AMARAL com BETÂNI A MARIA .DE M!-
8RADE NOGUEIRA. 

Ele é filho de Antonio Alves do Amaral e de Aurea Sa·-

r a i va do Amara l. 

Ela é filha de José Laerton de Anc'.rade Rocha e de Anta 

n 'La Nog~·eira da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os inHJa 

de casar um com o outro , acuse- os na forma da l ei . 

r,\acap~' 30 de dezembro de 1987 

RE GI NA LÚCI A SENA DE AU,\EIOA 

Escr evente Jur ame n tada 

CARTÓRIO J Um 

PF;OCL~MAS OC CASAw'ENTO 

O Ofi ci a l do CartÓrio Civil desta Cidade de Macapá-TFA

Rep Ública Federativa elo Brasil, faz sat:er que pretendem s e 

casar : REGI N.ALDO FERREIRA ·DA SILVA com J C6EFA DO SOCORRO 

LEÃO NERY . 

Ele é f ilho de Antonio Sal viano dos Santos e de Joven

t ina Ferreira da Sil va . 

Ela é filha de Euclides Pedro Nery e de Raimunda Leão 
t\Jery , 

Quem s oube r de qualque1· i mpedimento lega l que os j_niba 

de casa r um com o outro , ucuse-os na forma da lei. 

Macapá, 30 de c>ezernbr o de 1987 

REGii'·JA LÚCI./\ SENA DE AU!EfDA 

Escr evente Juramentada 

CARTÓRIO J UCÁ 

PROCLh~S DE CASA}!ENTO 

O Of i cial do Registro civÚ desta ci dade de Ma capá , Ter 
ritqrio Federal do Amapá , Re pública Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem se casar: RAIMUNDO NONATO DIAS RO
DRIGUES e ANA LUCIA GOUVEIA GUEDES . 

ELE é filho de JOÃO RODRIGUES e de THEREZ INHA DE JESUS 
DIAS RODRIGUES. 

ELA é fi l ha de ELZIRA GOUVEIA GUEDES. 

Quem souber de qualque r impedimento lega l que os i ni ba 
de casar um com out ro acuse-o na f orma da Lei , 

Hacapá-Ap , 05 de janei r o de 1988 . 

REG I NA LUC IA SENA DE AL~ffiiDA 

Es crevente J uramentada 

CARTÓRIO JUCÃ 

PROCLA}!AS DE CASA}!ENTO 

O Oficial do car tório civil desta ci dade de Hacapá- TFA
RepÚbl ica Federat iva do Bras il, faz saber que pretendem se 
casar : J!JLIO FERREIRA DO NASC H!ENTO com ANA MARIA HACIEL 
FARIAS 

Ele é filho de Ened ina Ferr e i ra do Nasc imento . 

Ela é fil ha de Osmar Farias e de Iracira Hacie l. 

Quem souber de qua lquer impedimento legal que os i niba 
de ca sar um com o outr o , acuse-os na fo rma da Le i . 

Macapá - 06 de janeiro de 1988 

REGINA LUC IA SENA DE ALHEIDA 
Escrevente J uramentada 


	

